
ESTADO DE SÂO  PAULO —  (BRASIL)

P 0 1\ T A R I  A N2 108

0 Senhor JOllGir. S.xMlAíiO MACIEL, P re f e i to  M unicipal de Lo« 

r e n a ,  usando d as  a t r ib u iç õ e s  que lhe  sSo c o n fe r id a s  por l e i ,

RESOLVE:

Nomear, para  e x e rc e r ,  iu te r in a ia e n te ,  a função de p ro fe s 

s o ra  do Curso í íu n ic ip a l  de Adi.iissSo, d e s ta  P r e f e i t u r a ,  a s r a .  Maria 

O dossia  Na^sareth Marton, a p a r t i r  de 12 do c o r r e n te ,

K e ^ is tro -se  e cu n p ra -se .

!J,M* de L orena ,. 7 de f e v e re i ro  de 1.959

Jô.,Ga a-.i.fl.váíí' iM.*CIEL

P re fe i to  M unicipal

R e g is tra d a  e p u b licad a  na D i r e to r ia  Geral da S e c r e t a r i a  

da  P r e f e i t u r a  l^hinicipal, aos 7 de fe v e re i r o  de 1 .959.

Domingos J o s í  Antunes 
D i r e to r  Geral da S e c r e t a r i a


